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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 33/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no artigo 15.º da Lei n.º 12/2013 (Lei do planeamento 
urbanístico), nos n.os 4 e 5 do artigo 3.º e no n.º 1 do artigo 4.º 
do Regulamento Administrativo n.º 3/2014 (Conselho do 
Planeamento Urbanístico), o Chefe do Executivo manda:

1. É renovado o mandato dos seguintes vogais do Conselho 
do Planeamento Urbanístico, a que se refere a alínea 9) do n.º 3 
do artigo 3.º do Regulamento Administrativo n.º 3/2014: 

1) Kwah Kheng Yeow;

2) Lui Chak Keong;

3) Choi Wan Sun;

4) Tam Chi Wai;

5) Sio Chi Veng;

6) Shen Qiang;

7) Lo Wai Kwok;

8) Yeung To Lai, Omar;

9) Chang Un Weng;

10) Loi Man Keong;

11) Kou Ngon Seng;

12) Cheung Kin Chung;

13) Cheang Hong Kuong;

14) Leong Hou U;

15) Lou Chon U;

16) Vong Kock Kei;

17) Chan Weng Tat;

18) Leong Pou U;

19) Álvaro dos Santos Rodrigues.

2. São designados vogais do Conselho do Planeamento 
Urbanístico, a que se refere a alínea 9) do n.º 3 do artigo 3.º do 
Regulamento Administrativo n.º 3/2014:

1) Mok Kai Meng; 

2) Teng Kai On; 

3) Si Kun Hong.

3. É designado o vogal Mok Kai Meng como vice-presidente 
do Conselho do Planeamento Urbanístico.
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4. É renovada a nomeação dos substitutos dos vogais do Con-
selho do Planeamento Urbanístico, a que se referem as alíneas 
1), 3), e 5) a 8) do n.º 3 do artigo 3.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 3/2014, respectivamente: 

1) Lo Chi Kin, substituto do presidente do Conselho de 
Administração para os Assuntos Municipais do Instituto para 
os Assuntos Municipais;

2) Sou Kin Meng, substituto da presidente do Instituto 
Cultural;

3) Chan Mei Pou, substituta do director da Direcção dos 
Serviços de Protecção Ambiental;

4) Kuok Kit Peng, substituto do presidente do Instituto de 
Habitação;

5) Leong Mei Leng, substituta do director da Direcção dos 
Serviços de Assuntos de Justiça;

6) Hoi Io Meng, substituto da directora da Direcção dos 
Serviços de Turismo.

5. É designado substituto do vogal do Conselho do Planea-
mento Urbanístico, a que se refere a alínea 4) do n.º 3 do artigo 
3.º do Regulamento Administrativo n.º 3/2014:

Lam Chi Kim — substituto do director da Direcção dos 
Serviços para os Assuntos de Tráfego.

6. O presente despacho produz efeitos a partir de 20 de Março 
de 2023.

14 de Fevereiro de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 34/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 1 e 3 do artigo 6.º do Regulamento Administrativo n.º 5/2001 
(Organização e funcionamento do Centro de Formação Jurídica 
e Judiciária), o Chefe do Executivo manda:

1. É designado Mai Man Ieng, procurador-adjunto do Ministério 
Público, como membro permanente do Conselho Pedagógico 
do Centro de Formação Jurídica e Judiciária, pelo período de 
um ano, a partir de 1 de Março de 2023.

2. É renovado o mandato do membro permanente do Conselho 
Pedagógico do Centro de Formação Jurídica e Judiciária, Io 
Weng San, presidente dos Tribunais de Primeira Instância, 
pelo período de um ano, a partir de 5 de Março de 2023.

16 de Fevereiro de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Extracto de despacho

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 15 de 
Fevereiro de 2023:

Chan Kuan Wai — contratada por contrato administrativo de 
provimento, como técnica superior assessora principal, 3.º 
escalão, índice 710, neste Gabinete, nos termos dos n.os 1, 2 
e 5 do artigo 18.º e n.os 10 e 11 do artigo 19.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do Chefe 



N.º 8 — 22-2-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 1895

710

–––––––

 

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 36/2023號經濟財政司司長批示

85/2021 181/2019

33/94/M

29/99/M

f a

15/2009

26/2009

 

第 37/2023號經濟財政司司長批示

85/2021 181/2019

33/94/M

29/99/M

f a

15/2009

26/2009

do Executivo e dos Secretários), em vigor, conjugados com 
o n.º 1 do artigo 4.º e o artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), bem como os 
artigos 52.º a 54.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
(Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso 
dos trabalhadores dos serviços públicos), em vigor, pelo 
período de um ano, a partir de 1 de Março de 2023.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 17 de Fevereiro de 
2023. — A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 36/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e das competências que 
lhe foram delegadas pelo n.º 1 da Ordem Executiva n.º 181/2019, 
alterada pela Ordem Executiva n.º 85/2021, e nos termos da 
alínea f) do n.º 2 do artigo 3.º, da alínea a) do artigo 5.º, do 
n.º 1 do artigo 6.º e do artigo 13.º do Estatuto do Instituto de 
Promoção do Comércio e do Investimento de Macau, aprova-
do pelo Decreto-Lei n.º 33/94/M, de 11 de Julho, e com a nova 
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 29/99/M, de 5 de Julho, do 
n.º 2 do artigo 1.º e do artigo 4.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), bem 
como do artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 
(Disposições complementares do estatuto do pessoal de direc-
ção e chefia), o Secretário para a Economia e Finanças manda:

É renovada a nomeação de Jacinto Luiz, como vogal execu-
tivo do Conselho de Administração do Instituto de Promoção 
do Comércio e do Investimento de Macau, pelo período de um 
ano, a partir de 2 de Abril de 2023, por possuir experiência e 
competência profissional adequadas para o exercício das res-
pectivas funções.

8 de Fevereiro de 2023.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 37/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau e das 
competências que lhe foram delegadas pelo n.º 1 da Ordem 
Executiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem Executiva n.º 85/2021, 
e nos termos da alínea f) do n.º 2 do artigo 3.º, da alínea a) do 
artigo 5.º, do n.º 1 do artigo 6.º e do artigo 13.º do Estatuto do 
Instituto de Promoção do Comércio e do Investimento de 
Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 33/94/M, de 11 de Julho, 
e com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 29/99/M, de 5 
de Julho, do n.º 2 do artigo 1.º e do artigo 4.º da Lei n.º 15/2009 
(Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção 
e Chefia), bem como do artigo 8.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatuto 
do pessoal de direcção e chefia), o Secretário para a Economia 
e Finanças manda:
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É renovada a nomeação de Vong Vai Lon Agostinho, como 
vogal executivo do Conselho de Administração do Instituto 
de Promoção do Comércio e do Investimento de Macau, pelo 
período de um ano, a partir de 9 de Abril de 2023, por possuir 
experiência e competência profissional adequadas para o exer-
cício das respectivas funções.

8 de Fevereiro de 2023.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 38/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e das compe-
tências que lhe foram delegadas pelo n.º 1 da Ordem Execu-
tiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem Executiva n.º 85/2021, 
e nos termos da alínea f) do n.º 2 do artigo 3.º, da alínea a) 
do artigo 5.º, do n.º 1 do artigo 6.º, do artigo 13.º e do n.º 3 do 
artigo 21.º do Estatuto do Instituto de Promoção do Comér-
cio e do Investimento de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 33/94/M, de 11 de Julho, e com a nova redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 29/99/M, de 5 de Julho, do n.º 2 do artigo 1.º e 
do artigo 4.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do 
Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), bem como do artigo 
8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições 
complementares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), o 
Secretário para a Economia e Finanças manda:

1. É renovada a nomeação, em comissão eventual de serviço, 
de Vong Sin Man, como vogal executivo do Conselho de Admi-
nistração do Instituto de Promoção do Comércio e do Inves-
timento de Macau, pelo período de um ano, a partir de 6 de 
Abril de 2023, por possuir capacidade de gestão e experiência 
profissional adequadas ao exercício das respectivas funções.

2. A remuneração mensal é fixada nos termos do Estatuto 
do Instituto de Promoção do Comércio e do Investimento de 
Macau, a quem caberá suportar a respectiva remuneração e os 
encargos com os descontos para efeitos de previdência, na parte 
respeitante à entidade patronal.

8 de Fevereiro de 2023.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 39/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e das compe-
tências que lhe foram delegadas pelo n.º 1 da Ordem Execu-
tiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem Executiva n.º 85/2021, e nos 
termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 4.º, do artigo 14.º e dos 
n.os 1 e 4 do artigo 15.º do Estatuto da Autoridade Monetária 
de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 14/96/M, de 11 de 
Março, do n.º 2 do artigo 1.º e do artigo 4.º da Lei n.º 15/2009 (Dis-
posições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e 
Chefia), bem como do artigo 8.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatuto do 
pessoal de direcção e chefia), o Secretário para a Economia e 
Finanças manda:
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É renovada a nomeação de Veronica Kuan Evans, como vogal 
do Conselho de Administração da Autoridade Monetária de 
Macau, pelo período de um ano, a partir de 6 de Abril de 2023, 
por possuir experiência e competência profissional adequadas 
para o exercício das respectivas funções.

16 de Fevereiro de 2023.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 8 de Fevereiro de 2023:

Wong Chi Hong — renovada a comissão de serviço, como director 
da Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, nos 
termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fun-
damentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia) e 
8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições 
complementares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), 
a partir de 5 de Abril de 2023 até 17 de Março de 2025, por 
possuir capacidade de gestão e experiência profissional ade-
quadas para o exercício das suas funções.

Ieong Meng Chao — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de dois anos, como director da Direcção dos Serviços 
de Estatística e Censos, nos termos dos artigos 5.º da 
Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto 
do Pessoal de Direcção e Chefia) e 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares 
do estatuto do pessoal de direcção e chefia), a partir de 24 
de Abril de 2023, por possuir capacidade de gestão e 
experiência profissional adequadas para o exercício das suas 
funções.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 16 
de Fevereiro de 2023. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei Leng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Louvor

Usando da competência que lhe é conferida pelo n.º 1 da 
Ordem Executiva n.º 182/2019, alterada pela Ordem Executiva 
n.º 86/2021, o Secretário para a Segurança do Governo da Região 
Administrativa Especial de Macau, louva a subdirectora da 
Polícia Judiciária, Tou Sok Sam.

A subdirectora Tou Sok Sam, ingressou na Directoria da 
Polícia Judiciária em 1990, desempenhando sucessivamente, 
a partir de 1998, o cargo de chefe da Divisão de Recursos 
Humanos, Acolhimento e Relações Públicas e chefe do Depar-
tamento de Gestão e Planeamento no ano 2004. Desde o ano 
2014 até à presente data, assumiu o cargo de subdirectora da 
Polícia Judiciária. Foram-lhe concedidas 8 louvores individuais 
e 12 louvores colectivos ao longo dos anos do desempenho das 
funções. 

A subdirectora tem vindo a exercer as suas funções com 
prudência, elevada responsabilidade e de forma bem planeada. 
Empenhando-se com dinamismo na criação de coesão na sua 
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equipa para cumprir com sucesso todas as tarefas superior-
mente atribuídas, sem dado importância aos próprios ganhos e 
perdas, focando-se na melhoria do funcionamento dos serviços 
e aperfeiçoamento contínuo do desempenho administrativo. 
Dedicou-se na promoção dos trabalhos ligados ao policiamento 
comunitário e no desenvolvimento das relações públicas da 
Polícia e das relações de colaboração entre polícia e jornalista. 
Prestando um contributo relevante para a inovação de medidas 
de prevenção de crimes, a consolidação de relações de coope-
ração entre polícia e cidadãos e a elaboração das leis e divul-
gação jurídica. Tendo liderado, nos últimos anos, a sua equipa 
para desenvolver e participar com total empenho na série de 
actividades do Dia da Educação da Segurança Nacional, o que 
demonstrou um desempenho excelente.

No desempenho das suas funções, a subdirectora Tou Sok 
Sam revelou sempre com elevado espírito de abnegação, re-
sultando, deste modo, um contributo significativo para o bom 
funcionamento das autoridades da segurança. No momento em 
que se aproxima a sua aposentação, é-me grato conferir a sub-
directora, Tou Sok Sam, este público louvor.

13 de Fevereiro de 2023.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 10 de Janeiro de 2023:

Zhao Yuan — renovado o contrato individual de trabalho, pelo 
período de um ano, como técnico superior principal, 1.º 
escalão, neste Gabinete, nos termos do n.º 4 do artigo 18.º 
da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos), a partir de 4 de Março de 2023.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 15 de Fevereiro 
de 2023. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Extracto de despacho

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 10 de Fevereiro de 2023:

Lo Iek Long — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de dois anos, como director dos Serviços de Saúde, nos termos 
dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamen-
tais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia) e 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições 
complementares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), 
a partir de 1 de Abril de 2023, por possuir capacidade de 
gestão e experiência profissional adequadas para o exercício 
das suas funções.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, aos 
16 de Fevereiro de 2023. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc San.
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COMISSARIADO CONTRA A CORRUPÇÃO

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Comissário contra a 
Corrupção, de 17 de Janeiro de 2023:

Kuong Choi Fan — renovada a comissão de serviço, pelo perí-
odo de um ano, como chefe da Divisão de Gestão Financeira 
deste Comissariado, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da 
Lei n.º 10/2000, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, e 32.º, n.º 1, do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 3/2009, alterado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 3/2013, e 8.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009, a partir de 26 de Março de 2023, por possuir 
competência profissional e experiência adequadas para o 
exercício das suas funções.

Ao Chio Heng — renovada a comissão de serviço, pelo perío-
do de um ano, como chefe da Divisão de Promoção Comu-
nitária e Relações Públicas deste Comissariado, nos termos 
dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, e 32.º, n.º 1, do 
Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 3/2013, e 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 de Abril de 2023, 
por possuir competência profissional e experiência adequa-
das para o exercício das suas funções.

Por despachos do Ex.mo Senhor Comissário contra a 
Corrupção, de 2 de Fevereiro de 2023:

Lai Kit Chi — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão de Declaração de Bens 
Patrimoniais e Interesses deste Comissariado, nos termos 
dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, e 32.º, n.º 1, do 
Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 3/2013, e 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, a partir de 15 de Abril de 2023, 
por possuir competência profissional e experiência adequa-
das para o exercício das suas funções.

Wong Lok Man — exercendo funções neste Comissariado, em 
comissão de serviço, progride para adjunta-técnica especia-
lista, 3.º escalão, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei 
n.º 10/2000, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, e 32.º, n.º 1, do Regulamento Administra-
tivo n.º 3/2009, alterado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 3/2013, e 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, com 
as alterações introduzidas pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, a 
partir de 30 de Janeiro de 2023.

Ung Hong Cheong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo 
progredindo para técnico superior assessor principal, 3.º 
escalão, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, 
do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 3/2013, 13.º, n.os 1, alínea 
1), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, com as alterações introduzidas 
pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, e 4.º e 7.º da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», a 
partir de 16 de Janeiro de 2023.

廉 政 公 署

批 示 摘 錄

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

26/2009

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

26/2009

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

26/2009

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

4/2017

2/2021 14/2009

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

4/2017 2/2021

14/2009

12/2015



1900    8   2023  2  22 

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

4/2017 2/2021 14/2009

12/2015

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

12/2015

–––––––

 

審 計 署

批 示 摘 錄

12/2007

15/2009

26/2009

啓

O pessoal abaixo identificado — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimento 
sem termo para o exercício de funções neste Comissa-
riado, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, 
do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 3/2013, 13.º, n.os 2, alínea 
4), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, com as alterações introduzidas 
pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, e 4.º e 7.º da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», 
conforme a seguir discriminado:

— Ng Iok Lin progride para auxiliar, 8.º escalão, a partir de 
15 de Janeiro de 2023;

— Tam Ka I progride para auxiliar, 9.º escalão, a partir de 31 
de Janeiro de 2023.

Por despachos do Ex.mo Senhor Comissário contra a 
Corrupção, de 7 de Fevereiro de 2023:

Kuan Chon Kit — renovada a comissão de serviço, pelo perío-
do de dois anos, como técnico superior assessor, 3.º escalão, 
nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2012, e 30.º, n.º 1, e 
32.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alte-
rado pelo Regulamento Administrativo n.º 3/2013, a partir 
de 4 de Maio de 2023.

Kuok Ka Leong, auxiliar, 2.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento, deste Comissariado — alte-
rado para contrato administrativo de provimento de longa 
duração, pelo período de três anos, nos termos dos artigos 
16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, do Regulamento Administra-
tivo n.º 3/2009, alterado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 3/2013, e 4.º e 6.º, n.º 2, alínea 1), da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», 
a partir de 1 de Fevereiro de 2023.

–––––––

Comissariado contra a Corrupção, aos 10 de Fevereiro de 
2023. — O Chefe do Gabinete, Chan In Chio.

COMISSARIADO DA AUDITORIA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário da Auditoria, 
de 3 de Fevereiro de 2023:

Lo Kai In — nomeado, em comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como auditor da Direcção dos Serviços de Au-
ditoria deste Comissariado, nos termos dos artigos 17.º, 19.º, 
22.º, 29.º e 30.º do Regulamento Administrativo n.º 12/2007, 
dos artigos 2.º, 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009 e dos artigos 2.º, 3.º, 
5.º e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir 
de 1 de Março de 2023.
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Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009, é publicada 
a nota relativa aos fundamentos da nomeação e ao currículo 
académico e profissional do nomeado:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Lo Kai In possui competência profissional e aptidão para 
o exercício do cargo de auditor da Direcção dos Serviços de 
Auditoria deste Comissariado, que se demonstra pelo curriculum 
vitae.

2. Currículo académico:

— Licenciatura em Gestão de Empresas pela Chinese University 
of Hong Kong;

— Mestrado em Administração Pública organizado em conjunto 
pela Universidade de Pequim e pelo Instituto Nacional de 
Administração da China.

3. Formação profissional:

— Investigação sobre a auditoria ambiental ao alcance supe-
rior do Rio Yangtze, ministrada pelo Gabinete de Auditoria 
Nacional;

— Curso de «Auditoria às obras públicas na China», minis-
trado pelo Gabinete de Auditoria Nacional;

— Curso de «Auditoria Ambiental», ministrado pelo Gabi-
nete de Auditoria Nacional;

— Curso de «Auditoria na Área da Segurança Social», minis-
trado pelo Gabinete de Auditoria Nacional;

— Formação de Jovens Quadros Auditores, ministrada pelo 
Gabinete de Auditoria Nacional;

— Formação em Auditoria Informática – nível intermédio, 
ministrada pelo Gabinete de Auditoria Nacional;

— Curso de «Performance Audit», ministrado pelo Departa-
mento de Auditoria Geral do Paquistão;

— Curso sobre «Contabilidade e Regime Financeiro Públicos»;

— Curso sobre o «Regime Jurídico de Aquisição de Bens e 
Serviços»;

— Curso sobre «Regime Jurídico de Empreitadas de Obras 
Públicas».

4. Currículo profissional:

— De Fevereiro de 2006 a Dezembro de 2021, técnico superior 
do Comissariado da Auditoria;

— De Janeiro de 2022 a Novembro de 2022, auditor, substituto, 
da Direcção dos Serviços de Auditoria;

— De Dezembro de 2022 até à presente data, técnico superior 
do Comissariado da Auditoria.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Vong Mio Seong, 
técnica superior assessora principal, 1.º escalão, deste Comis-
sariado, exercendo em comissão de serviço o cargo de auditor 
da Direcção dos Serviços de Auditoria deste Comissariado, 
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desligada do serviço para efeitos de aposentação voluntária, 
nos termos do artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em 
vigor, a partir de 1 de Fevereiro de 2023.

–––––––

Gabinete do Comissário da Auditoria, aos 17 de Fevereiro 
de 2023. — A Chefe do Gabinete, Ermelinda M. C. Xavier.

SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Extractos de despachos

Por despacho do director-geral dos Serviços de Alfândega, 
de 1 de Fevereiro de 2023:

Tang Tong Ieong, n.º 210031, técnico superior de 2.ª classe, 
2.º escalão, dos Serviços de Alfândega — autorizada, a seu 
pedido, a rescisão do seu contrato administrativo de provi-
mento celebrado com estes Serviços, a partir de 15 de Março 
de 2023.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 7 de Fevereiro de 2023:

Lai Chi Weng, técnico superior assessor principal, 2.º escalão, 
n.º 180011, destes Serviços — alterado o respectivo contrato 
administrativo de provimento de longa duração para CAP 
sem termo, nos termos da alínea 2) do n.º 2 do artigo 6.º da 
Lei n.º 12/2015, vigente — Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos, a partir de 31 de Janeiro de 2023. 

Wong Wai Kin e Tang Tong Ieong, técnicos superiores de 2.ª 
classe, 2.º escalão, n.os 210011 e 210031, destes Serviços — alte-
rados os respectivos contratos para CAP de longa duração 
de três anos, nos termos da alínea 1) do n.º 2 do artigo 6.º da 
Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 20 de Janeiro de 2023.

–––––––

Serviços de Alfândega, aos 14 de Fevereiro de 2023. — O 
Adjunto do Director-geral (substituto), Sam Kam Tong.

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extractos de despachos

Por despachos da chefe do Gabinete do Presidente do 
Tribunal de Última Instância, de 14 de Fevereiro de 2023:

Fan Hong Kuan, motorista de ligeiros, 2.º escalão, em regime 
de contrato administrativo de provimento, deste Gabinete 
— alterado o seu índice salarial para o 3.º escalão, índice 170, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo 
n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, artigo 
13.º, n.os 2, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, de 3 de Agosto, 
e artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, conjugado 
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com o n.º 1, alínea 6), do Despacho do Presidente do 
Tribunal de Última Instância n.º 3/GPTUI/2016, desde 3 de 
Janeiro de 2023.

Chan Chi Va, Kong Tak Ieong, Lam Heng Tong e Leong Ieng 
Kit, motoristas de ligeiros, 4.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, deste Gabinete — 
alterados os seus índices salariais para o 5.º escalão, índice 
200, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, 
artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, de 3 de 
Agosto, e artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, con-
jugado com o n.º 1, alínea 6), do Despacho do Presidente do 
Tribunal de Última Instância n.º 3/GPTUI/2016, desde 4 de 
Janeiro de 2023.

Tou Kam Iu, motorista de ligeiros, 7.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento sem termo, deste 
Gabinete — alterado o seu índice salarial para o 8.º escalão, 
índice 260, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento 
Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, 
artigo 13.º, n.os 2, alínea 4), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, de 3 de 
Agosto, e artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, 
conjugado com o n.º 1, alínea 6), do Despacho do Presidente 
do Tribunal de Última Instância n.º 3/GPTUI/2016, desde 
16 de Janeiro de 2023.

Kuong Lai Meng, motorista de ligeiros, 4.º escalão, em regime 
de contrato administrativo de provimento sem termo, deste 
Gabinete — alterado o seu índice salarial para o 5.º escalão, 
índice 200, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento 
Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, 
artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, de 3 
de Agosto, e artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, 
conjugado com o n.º 1, alínea 6), do Despacho do Presidente 
do Tribunal de Última Instância n.º 3/GPTUI/2016, desde 
17 de Janeiro de 2023. 

Fong Wong Un Chi, auxiliar, 3.º escalão, em regime de con-
trato administrativo de provimento de longa duração, deste 
Gabinete — renovado o referido contrato, pelo período de 
três anos, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento 
Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, 
e artigos 4.º e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, 
conjugado com o n.º 1, alínea 7), do Despacho do Presidente 
do Tribunal de Última Instância n.º 3/GPTUI/2016, a partir 
de 4 de Março de 2023.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que, Maria Isabel da Fon-
seca Tavares, escrivã judicial auxiliar, 4.º escalão, do quadro do 
pessoal do Tribunal Judicial de Base, desligar-se-á do serviço, 
para efeitos de aposentação voluntária, nos termos do artigo 
263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, vigente, a partir de 2 de Março 
de 2023.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 
16 de Fevereiro de 2023. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok Lin.
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GABINETE DO PROCURADOR

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Procurador, de 6 de Feve-
reiro de 2023: 

He Sin Tong, intérprete-tradutora chefe, 1.º escalão, do quadro 
do pessoal deste Gabinete — renovada a sua requisição, por 
mais um ano, para exercer funções no Gabinete do Secretá-
rio para a Administração e Justiça, nos termos do artigo 34.º 
do ETAPM, vigente, a partir de 25 de Março de 2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Procurador, de 14 de Feve-
reiro de 2023: 

Ma Wai Man — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo neste 
Gabinete, progredindo para intérprete-tradutora principal, 
2.º escalão a partir de 20 de Janeiro de 2023, e ascendendo 
a intérprete-tradutora chefe, 1.º escalão, nos termos dos 
artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), 14.º, n.º 2, e 27.º, n.º 4, da Lei 
n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), conjugados com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do contrato de trabalho nos serviços 
públicos), a partir da data da sua publicação.

–––––––

Gabinete do Procurador, aos 16 de Fevereiro de 2023. — O 
Chefe do Gabinete, Tam Peng Tong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTUDO DE POLÍTICAS 

E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Extractos de despachos

Por despachos de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 1 de 
Fevereiro de 2023:

Os seguintes pessoais de chefias destes Serviços — renovadas 
as comissões de serviço, pelo período de um ano, nos termos 
dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, por possuírem capacidade de 
gestão e experiência profissional adequadas para o exercício 
das suas funções, a partir das datas abaixo indicadas:

Un Kin Chong, como chefe do Departamento de Estudo de 
Políticas, a partir de 1 de Abril de 2023;

Lin Son Sam, como chefe da Divisão de Economia e Vida da 
População, a partir de 30 de Abril de 2023.

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 7 de 
Fevereiro de 2023:

Leong Ka Hou — alterado o contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração para contrato administrativo de 
provimento sem termo como técnico principal, 1.º escalão, 
nestes Serviços, nos termos do artigo 6.º, n.º 2, alínea 2), da 
Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Ser-
viços Públicos», a partir de 21 de Janeiro de 2023.

–––––––
Direcção dos Serviços de Estudo de Políticas e Desenvolvi-

mento Regional, aos 14 de Fevereiro de 2023. — O Director 
dos Serviços, Cheong Chok Man.
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GABINETE PARA A PROTECÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Extractos de despachos

Por despacho do coordenador, de 7 de Fevereiro de 2023:

Ao Ieong Un Wa — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento progredindo 
para técnica superior de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 510, 
neste Gabinete, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
vigente, e conjugado com o artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, 
da Lei n.º 14/2009, vigente, a partir de 13 de Janeiro de 2023.

Por despacho do coordenador, de 9 de Fevereiro de 2023:

Ao Ieong Un Wa — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento ascendendo 
para técnica superior principal, 1.º escalão, índice 540, neste 
Gabinete, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vi-
gente, e conjugado com o artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, 
da Lei n.º 14/2009, vigente, e o artigo 5.º do Regulamento 
Adminis trativo n.º 14/2016, vigente, a partir da data da sua 
publicação.

–––––––

Gabinete para a Protecção de Dados Pessoais, aos 13 de 
Fevereiro de 2023. — O Coordenador do Gabinete, Yang 
Chongwei. 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

DE JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despachos da signatária, de 5 de Janeiro de 2023:

Ng Meng Son e Pun Ka Man, adjuntos-técnicos de 2.ª classe, 1.º 
escalão, providos em regime de contrato administrativo de 
provimento, destes Serviços — renovados os contratos, pelo 
período de seis meses, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), a partir de 25 de Janeiro de 2023.

Por despacho do director destes Serviços, substituto, de 
11 de Janeiro de 2023:

Chim Mei Lei, auxiliar, 3.º escalão, provida em regime de con-
trato administrativo de provimento de longa duração, destes 
Serviços — renovado o contrato, pelo período de três anos, 
nos termos do artigo 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015 (Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), a partir de 27 
de Fevereiro de 2023.

Por despachos do director destes Serviços, substituto, de 9 
de Fevereiro de 2023:

Lam Chon Weng, técnico superior de 1.ª classe, 2.º escalão, da 
área de informática (desenvolvimento de software), destes 
Serviços — alterada a cláusula 3.ª do contrato administrativo 
de provimento, para técnico superior principal, 1.º escalão, 
índice 540, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, da 
Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei 
n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho.
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Lam Kim Kuong, adjunto-técnico especialista, 3.º escalão, da 
área de informática, destes Serviços — alterada a cláusula 
3.ª do contrato administrativo de provimento, para adjunto-
-técnico especialista principal, 1.º escalão, índice 450, nos 
termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, 
conjugado com o artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, a partir da data da publicação do presente extracto de 
despacho.

Declarações

Para os devidos efeitos, se declara que Leung Wai Leng, téc-
nica auxiliar de informática especialista principal, 4.º escalão, 
do quadro de pessoal destes Serviços, desligou do serviço para 
efeitos de aposentação, a partir de 23 de Janeiro de 2023.

Para os devidos efeitos, se declara que Maria Elizabeth Sou, 
adjunta-técnica especialista principal, 4.º escalão, do quadro 
de pessoal destes Serviços, desligou do serviço para efeitos de 
aposentação, a partir de 1 de Fevereiro de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 16 de 
Fevereiro de 2023. — A Directora dos Serviços, substituta, Leong 
Weng In.

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Extracto de deliberação

Por deliberação do Conselho de Administração para os 
Assuntos Municipais, na sessão realizada em 27 de 
Janeiro de 2023:

Vong Iat Chong — renovada a comissão de serviço, pelo perí-
odo de um ano, como chefe da Divisão de Recursos Huma-
nos, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir expe-
riência e capacidade profissional adequadas para o exercício 
das suas funções, a partir de 1 de Março de 2023.

–––––––

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 9 de Fevereiro 
de 2023. — A Administradora do Conselho de Administração 
para os Assuntos Municipais, To Sok I.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 7 de Fevereiro de 2023:

1. Si Siu Keong, pessoal marítimo principal, 2.º escalão, da Di-
recção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, com 
o número de subscritor 151947 do Regime de Aposentação 
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e Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com o arti-
go 262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, apo-
sentação por limite de idade — fixada, nos termos do artigo 
1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 22 de Janeiro de 2023, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 230 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 25 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 5 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lei Chi Meng, assistente técnico administrativo especialista, 
3.º escalão, do Instituto para os Assuntos Municipais, com o 
número de subscritor 223263 do Regime de Aposentação e 
Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com o artigo 
262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, apo-
sentação por limite de idade — fixada, nos termos do artigo 
1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 6 de Janeiro de 2023, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 135 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 16 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 3 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Tong Chi Meng, intendente, 1.º escalão, do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública, exercendo em comissão de serviço as 
funções de assessor dos Serviços de Polícia Unitários, com 
o número de subscritor 100560 do Regime de Aposenta-
ção e Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com o 
artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, em vigor, ou seja, 
aposentação voluntária por requerimento — fixada, com 
início em 6 de Janeiro de 2023, um valor da pensão mensal 
MOP 82 082,00, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 
e última parte do n.º 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, 
alínea a), ambos do referido estatuto, por contar 36 anos de 
serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de anti-
guidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e 
da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lei Keng Chak, chefe de primeira, 3.º escalão, do Corpo 
de Bombeiros, com o número de subscritor 153400 do 
Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 3 de Janeiro de 2023, uma pensão mensal corresponden-
te ao índice 520 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
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acrescida do montante relativo a 5 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Ng Peng Kuan, subchefe, 4.º escalão, do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública, com o número de subscritor 109398 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
16 de Janeiro de 2023, uma pensão mensal correspondente ao 
índice 330 da tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 
264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do 
referido estatuto, por contar 31 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos dos 
artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o 
artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Wong Pou Leng, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública, com o número de subscri-
tor 120340 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, des-
ligada do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 16 de Janeiro de 2023, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 250 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lo Veng Vai, desenhador especialista principal, 2.º esca-
lão, da Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e 
de Água, com o número de subscritor 132845 do Regime 
de Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço de 
acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em 
vigor, ou seja, aposentação por limite de idade — fixada, nos 
termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 
30 de Novembro, com início em 19 de Janeiro de 2023, uma 
pensão mensal correspondente ao índice 280 da tabela em 
vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conju-
gado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, 
por contar 27 anos de serviço, acrescida do montante rela-
tivo a 5 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 
9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Leong Kam Ieng, chefe, 4.º escalão, do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública, com o número de subscritor 116238 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligada do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do 
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ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 9 de Janeiro de 2023, uma pensão mensal corresponden-
te ao índice 400 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 32 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Wan Kin Man, subchefe, 4.º escalão, do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública, com o número de subscritor 109614 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 15 de Janeiro de 2023, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 330 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 31 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Kong Kin In, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
119199 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, 
desligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
16 de Janeiro de 2023, uma pensão mensal correspondente ao 
índice 280 da tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 
264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do 
referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos dos 
artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o 
artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Pun Ioc Keng, escrivã judicial especialista, 4.º escalão, do 
Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, 
com o número de subscritor 111457 do Regime de Aposen-
tação e Sobrevivência, desligada do serviço de acordo com 
o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou 
seja, aposentação voluntária por declaração — fixada, nos 
termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 
30 de Novembro, com início em 3 de Janeiro de 2023, uma 
pensão mensal correspondente ao índice 460 da tabela em 
vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, con-
jugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatu-
to, por contar 30 anos de serviço, acrescida do montante 
relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 
7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 
1.º da Lei n.º 1/2014.
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2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Chan I Cheng, viúva de Wong Chan Kam, que foi guarda 
de primeira, aposentado do Corpo de Polícia de Segurança 
Pública, com o número de subscritor 120197 do Regime de 
Aposentação e Sobrevivência — fixada, nos termos do artigo 
1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 3 de Dezembro de 2022, uma pensão mensal 
a que corresponde o índice 125 correspondente a 50% 
da pensão do falecido, nos termos do artigo 264.º, n.º 4, 
conjugado com o artigo 271.º, n.os 1 e 10, do ETAPM, 
em vigor, a que acresce o montante relativo a 50% dos 6 
prémios de antiguidade do mesmo, nos termos do artigo 9.º 
da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota-
lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau.

1. Leong Choi Pec, subchefe, 4.º escalão, do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública, com o número de subscritor 116106 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligada do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 10 de Janeiro de 2023, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 340 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 32 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Cheong Choi Fai, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
113999 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 16 de Janeiro de 2023, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 265 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 32 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 9 de Fevereiro de 2023:

1. Leong Lai Wa, inspectora alfandegária, 6.º escalão, dos 
Serviços de Alfândega, com o número de subscritor 102890 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligada do 
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serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Fevereiro de 2023, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 435 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 32 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Cheang Kok Hong, inspector alfandegário, 6.º escalão, dos 
Serviços de Alfândega, com o número de subscritor 121509 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
3 de Fevereiro de 2023, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 405 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lao Ioi Wo, verificador de primeira alfandegário, 4.º escalão, 
dos Serviços de Alfândega, com o número de subscritor 
122173 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, 
desligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Fevereiro de 2023, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 250 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Iun Tak Mei, verificadora de primeira alfandegária, 4.º escalão, 
dos Serviços de Alfândega, com o número de subscritor 
121983 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, 
desligada do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
2 de Fevereiro de 2023, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 250 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.
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2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Chio Lai Heong, verificadora de primeira alfandegária, 
4.º escalão, dos Serviços de Alfândega, com o número de 
subscritor 121630 do Regime de Aposentação e Sobrevi-
vência, desligada do serviço de acordo com o artigo 263.º, 
n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação 
voluntária por declaração — fixada, nos termos do artigo 
1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 1 de Fevereiro de 2023, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 250 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 30 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Cheang Chi Hong, verificador principal alfandegário, 4.º es-
calão, dos Serviços de Alfândega, com o número de subscri-
tor 121479 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, des-
ligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 3 de Fevereiro de 2023, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 280 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Wong Man Pan, comissária alfandegária, 1.º escalão, dos 
Serviços de Alfândega, com o número de subscritor 102865 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligada do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Fevereiro de 2023, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 520 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 33 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Vong Mio Seong, técnica superior assessora principal, 1.º 
escalão, do Comissariado da Auditoria, exercendo em 
comissão de serviço o cargo de auditora, com o número de 
subscritor 177172 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, 
desligada do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
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Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Fevereiro de 2023, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 620 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 32 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lei Wai Peng, verificador principal alfandegário, 4.º escalão, 
dos Serviços de Alfândega, com o número de subscritor 
122319 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
3 de Fevereiro de 2023, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 280 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Sou Maria Elizabeth, adjunta-técnica especialista principal, 
4.º escalão, da Direcção dos Serviços de Assuntos de Justi-
ça, exercendo em comissão de serviço o cargo de chefe de 
divisão do Comissariado contra a Corrupção, com o número 
de subscritor 121002 do Regime de Aposentação e Sobre-
vivência, desligada do serviço de acordo com o artigo 263.º, 
n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação 
voluntária por declaração — fixada, nos termos do artigo 
1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 1 de Fevereiro de 2023, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 640 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 33 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 13 de Fevereiro de 2023:

1. Patricia Jesus, escrivã do ministério público especialista, 
4.º escalão, do Gabinete do Procurador, com o número de 
subscritor 111449 do Regime de Aposentação e Sobrevi-
vência, desligada do serviço de acordo com o artigo 263.º, 
n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação 
voluntária por declaração — fixada, nos termos do artigo 
1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 3 de Janeiro de 2023, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 460 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 30 anos 
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de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 14 de Fevereiro de 2023:

1. Lou Iut Mei, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
122580 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gada do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
28 de Janeiro de 2023, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 280 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Cheang Sin Meng, viúva de Cheong Hong, que foi auxiliar, 
aposentado dos então Serviços de Apoio da Sede do 
Governo, com o número de subscritor 1643 do Regime de 
Aposentação e Sobrevivência — fixada, nos termos do artigo 
1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 21 de Dezembro de 2022, uma pensão mensal a 
que corresponde o índice 70 correspondente a 50% da pensão 
do falecido, nos termos do artigo 264.º, n.º 4, conjugado com 
o artigo 271.º, n.os 1 e 10, do ETAPM, em vigor, a que acresce 
o montante relativo a 50% dos 5 prémios de antiguidade do 
mesmo, nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela 
a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota-
lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau.

1. Lam Sok Noi, docente dos ensinos infantil e primário de 
nível 1, 11.º escalão, da Direcção dos Serviços de Educação 
e de Desenvolvimento da Juventude, com o número de subs-
critor 174882 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, 
desligada do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, 
alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação por 
limite de idade — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 4 de Fevereiro de 2023, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 425 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 23 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 4 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.
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1. Hoi Sut Lai, subchefe, 1.º escalão, do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública, com o número de subscritor 119040 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligada do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
20 de Janeiro de 2023, uma pensão mensal correspondente ao 
índice 285 da tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 
264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do 
referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos dos 
artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o 
artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Chan Kam Oi, viúva de Tam Pak San, que foi auxiliar 
qualificado, aposentado da então Direcção dos Serviços de 
Administração e Função Pública, com o número de subscritor 
84638 do Regime de Aposentação e Sobrevivência — fixada, 
nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, 
de 30 de Novembro, com início em 16 de Dezembro de 
2022, uma pensão mensal a que corresponde o índice 80 
correspondente a 50% da pensão do falecido, nos termos do 
artigo 264.º, n.º 4, conjugado com o artigo 271.º, n.os 1 e 10, do 
ETAPM, em vigor, a que acresce o montante relativo a 50% 
dos 5 prémios de antiguidade do mesmo, nos termos do artigo 
9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota-
lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau.

Fixação das taxas de reversão

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 7 de Fevereiro de 2023:

Cheok Sio Long, operário qualificado do Instituto do Desporto, 
com o número de contribuinte 6023051, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 16 de Janeiro de 2023, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da 
«Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Especial», 
por completar 29 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, 
do mesmo diploma.

Lou Iat Keong, auxiliar do Instituto para os Assuntos Munici-
pais, com o número de contribuinte 6030724, cancelada a ins-
crição no Regime de Previdência em 18 de Janeiro de 2023, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da 
«Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Espe-
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cial», por completar 33 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 
39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Ng Pou Sam, operário qualificado do Instituto para os Assuntos 
Municipais, com o número de contribuinte 6041009, can-
celada a inscrição no Regime de Previdência em 11 de 
Janeiro de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), 
da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão 
a que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribui-
ções Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» 
e da «Conta Especial», por completar 34 anos de tempo de 
contribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Fong Vai Iu, assistente técnica administrativa da Direcção 
dos Serviços de Estatística e Censos, com o número de 
contribuinte 6042820, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 26 de Janeiro de 2023, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais» e da «Conta das Contribuições 
da RAEM», por completar 31 anos de tempo de contribui-
ção no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, 
n.º 1, do mesmo diploma; e determinado não ter a mesma 
direito ao saldo da «Conta Especial», nos termos do artigo 
40.º, n.º 4, da Lei n.º 8/2006, por o motivo de cancelamento da 
inscrição não corresponder ao estipulado no artigo 7.º, n.º 1, 
do Decreto-Lei n.º 25/96/M, em vigor.

Nguyen Van Nam, guarda da Direcção dos Serviços Correc-
cionais, com o número de contribuinte 6117382, cancelada 
a inscrição no Regime de Previdência em 10 de Janeiro de 
2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» e 50% 
do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por 
completar 12 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 8 de Fevereiro de 2023:

Declaram-se nulos os seus despachos de 16 de Novembro 
de 2021 e 26 de Janeiro de 2022, publicados nos Boletins 
Oficiais da RAEM n.os 47/2021 e 6/2022, II Série, de 24 de 
Novembro e 9 de Fevereiro, respectivamente, referentes à 
fixação da taxa de reversão do chefe de departamento do 
Fundo de Pensões, Ian Iat Chun (contribuinte n.º 6146277), 
nos termos dos artigos 122.º, n.º 2, alínea i), e 123.º, n.º 2, do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro, e fixada de novo 
a taxa de reversão a que o referido contribuinte tem direito, 
conforme o seguinte:

Ian Iat Chun, chefe de departamento do Fundo de Pensões, 
com o número de contribuinte 6146277, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 1 de Março de 2020, nos termos do 
artigo 13.º, n.º 1, alínea 5), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixada 
a taxa de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
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Previdência, correspondente a 100% do saldo da «Conta das 
Contribuições Individuais» e sem direito ao saldo da «Conta 
das Contribuições da RAEM», por contar menos de 15 anos de 
tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 3, do mesmo diploma.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 9 de Fevereiro de 2023:

Kong Fu Wa, adjunto-técnico da Direcção dos Serviços de 
Finanças, com o número de contribuinte 3015393, cancelada 
a inscrição no Regime de Previdência em 26 de Janeiro de 
2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais» e da 
«Conta das Contribuições da RAEM», por completar 38 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Kung Chi Keung, médico geral dos Serviços de Saúde, com 
o número de contribuinte 6005878, cancelada a inscrição 
no Regime de Previdência em 18 de Janeiro de 2023, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos saldos 
da «Conta das Contribuições Individuais» e da «Conta das 
Contribuições da RAEM», por completar 25 anos de tempo 
de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma; e determinado não ter 
o mesmo direito ao saldo da «Conta Especial», nos termos 
do artigo 40.º, n.º 4, da Lei n.º 8/2006, por o motivo de can-
celamento da inscrição não corresponder ao estipulado no 
artigo 7.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 25/96/M, em vigor.

Ip Mei Lin, auxiliar de serviços gerais dos Serviços de Saúde, 
com o número de contribuinte 6037354, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 23 de Janeiro de 2023, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da 
«Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Espe-
cial», por completar 32 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 
39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Tai Pak Chao, operário qualificado da Direcção dos Serviços 
de Educação e de Desenvolvimento da Juventude, com 
o número de contribuinte 6189189, cancelada a inscrição 
no Regime de Previdência em 26 de Janeiro de 2023, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» e 25% 
do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por 
completar 8 anos de tempo de contribuição no Regime de Pre-
vidência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Tang Weng Io, enfermeira de grau I dos Serviços de Saúde, 
com o número de contribuinte 6223913, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 23 de Janeiro de 2023, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor 
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— fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito 
do Regime de Previdência, correspondentes a 100% do sal-
do da «Conta das Contribuições Individuais» e 25% do sal-
do da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 
6 anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 13 de Fevereiro de 2023:

Ieong Mong Lin, auxiliar da Direcção dos Serviços de Turismo, 
com o número de contribuinte 6033952, cancelada a inscrição 
no Regime de Previdência em 23 de Janeiro de 2023, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais» e da 
«Conta Especial», e 85% do saldo da «Conta das Contribui-
ções da RAEM», por completar 20 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1, e 40.º, n.º 4, do mesmo diploma.

Tang Chi Wai, auxiliar da Direcção dos Serviços de Correios e 
Telecomunicações, com o número de contribuinte 6172103, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 31 de 
Janeiro de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 
no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» 
e 25% do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por completar 9 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 14 de Fevereiro de 2023:

Wong Kun Wan, auxiliar do Instituto para os Assuntos Munici-
pais, com o número de contribuinte 6013595, cancelada a ins-
crição no Regime de Previdência em 25 de Janeiro de 2023, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 
no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», 
da «Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta 
Especial», por completar 32 anos de tempo de contribuição 
no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, 
e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Kuok Iong Hin, auxiliar do Instituto para os Assuntos Munici-
pais, com o número de contribuinte 6021962, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 26 de Janeiro de 
2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais» e da 
«Conta Especial», e 85% do saldo da «Conta das Contribui-
ções da RAEM», por completar 20 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1, e 40.º, n.º 4, do mesmo diploma.

Leong Io Kuong, operário qualificado do Instituto do Desporto, 
com o número de contribuinte 6052612, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 31 de Janeiro de 2023, 
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4/2017 2/2021 14/2009

a

540

4/2017 2/2021 14/2009

2/2021 12/2015

345

聲 明

c 12/2015

–––––––

 

印 務 局

更 正

795 796 13/2023

5

5

5 啓

nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da 
«Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Especial», 
por completar 37 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, 
do mesmo diploma.

Por despachos da presidente do Conselho de Administração, 
substituta, de 14 de Fevereiro de 2023:

Chio Keng Io — nomeado, definitivamente, técnico superior 
principal, 1.º escalão, índice 540, do quadro do pessoal deste 
Fundo, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da 
Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, 
e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho no Boletim 
Oficial da RAEM.

João Augusto Dias Pedro — alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª do seu contrato administrativo de provimento sem termo 
para assistente técnico administrativo especialista principal, 
1.º escalão, índice 345, neste Fundo, nos termos dos artigos 
14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009 (Regime das 
carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), alterada 
pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, e 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), alterada 
pela Lei n.º 2/2021, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Wong Io Wa, motorista 
de ligeiros, 10.º escalão, em regime de contrato administrativo 
de provimento de longa duração deste Fundo, cessa funções 
por atingir o limite de idade, nos termos do artigo 44.º, n.º 1, 
alínea c), do ETAPM, vigente, conjugado com o artigo 15.º, 
alínea 1), da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos), a partir de 20 de Fevereiro de 2023.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 16 de Fevereiro de 2023. — A Presidente 
do Conselho de Administração, Diana Maria Vital Costa.

IMPRENSA OFICIAL

Rectificação

Por se terem verificado inexactidões na versão chinesa do n.º 5 
do Despacho do Chefe do Executivo n.º 13/2023, publicado no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 4, II Série, de 26 de Janeiro de 2023, a páginas 795 e 796, se 
rectifica:

1. Na subalínea (5) da alínea 1) do n.º 5:

Onde se lê: «(5) »

deve ler-se: «(5) 啓 ».
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4

4

4

–––––––

 

經 濟 及 科 技 發 展 局

批 示 摘 錄

4/2017 2/2021 14/2009 

12/2015

710

4/2017 2/2021 14/2009 

12/2015

685

–––––––

 

2. Na subalínea (4) da alínea 3) do n.º 5:

Onde se lê: «(4) »

deve ler-se: «(4) ».

–––––––

Imprensa Oficial, aos 21 de Fevereiro de 2023. — A Admi-
nistradora, Leong Pou Ieng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 2 de Fevereiro de 2023:

Tan Fei — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento de longa duração 
progride para técnica superior assessora principal, 3.º 
escalão, índice 710, nestes Serviços, nos termos do artigo 
13.º, n.os 1, alínea 1), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pelas 
Leis n.os 4/2017 e 2/2021, conjugado com o artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, a partir de 19 de Dezembro de 2022. 

Tang Si Man — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo progride 
para técnica superior assessora principal, 2.º escalão, índice 
685, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 
1), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 
2/2021, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir 
de 29 de Janeiro de 2023. 

–––––––

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento 
Tecnológico, aos 15 de Fevereiro de 2023. — O Director dos 
Serviços, Tai Kin Ip.
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DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO E COORDENAÇÃO DE JOGOS

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 1 de Dezembro de 2022:

Ho Ka Chun — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, por mais um ano, como assistente técnico administra-
tivo especialista, 3.º escalão, nesta Direcção de Serviços, nos 
termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, 
a partir de 5 de Fevereiro de 2023.

Por despacho do signatário, de 15 de Dezembro de 2022:

Tam Ka Man — renovado o contrato administrativo de provi-
mento de longa duração, por mais três anos, como assistente 
técnico administrativo especialista, 3.º escalão, nesta Direc-
ção de Serviços, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 4, 
da Lei n.º 12/2015, a partir de 22 de Fevereiro de 2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 31 de Janeiro de 2023:

Chou Kam Seng — nomeado, em comissão de serviço, técni-
co superior de 2.ª classe, 1.º escalão, área de informática 
(infraestruturas de redes), do quadro do pessoal nesta 
Direcção de Serviços, nos termos do artigo 12.º, n.º 1, da 
Lei n.º 14/2009, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2017 
e Lei n.º 2/2021, conjugado com os artigos 22.º, n.º 8, alínea 
b), e 23.º, n.º12, do ETAPM, vigente.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Fan Cheng Po, ad-
junta-técnica especialista principal, 1.º escalão, do contrato 
administrativo de provimento sem termo desta Direcção de 
Serviços, rescindido o contrato, por atingir o limite de idade, a 
partir de 7 de Fevereiro de 2023.

–––––––

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 16 de 
Fevereiro de 2023. — O Director, Adriano Marques Ho.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 10 de Janeiro de 2023:

Wong Ka I, inspectora de 2.ª classe, 1.º escalão, de nomeação 
provisória, destes Serviços — nomeada, definitivamente, 
para o mesmo lugar, nos termos do artigo 22.º, n.º 3, do 
ETAPM, vigente, a partir de 3 de Março de 2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia e 
Finanças, de 12 de Janeiro de 2023:

Tang Weng Kei — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão de Promoção e Formação 
destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009, 

博 彩 監 察 協 調 局

批 示 摘 錄

 

12/2015

 

12/2015

 

4/2017 2/2021 14/2009

b

聲 明

–––––––

 

勞 工 事 務 局

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009
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4/2017 14/2009

a

–––––––

 

統 計 暨 普 查 局

批 示 摘 錄

525

2/2021 12/2015

聲 明

–––––––

 

消 費 者 委 員 會

批 示 摘 錄

 

14/2009 12/2015

260

e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 
3 de Março de 2023, por possuir competência profissional e 
experiência adequadas para o exercício das suas funções.

Por despacho do signatário, de 10 de Fevereiro de 2023:

Chan Tek Fong, inspector de 2.ª classe, 2.º escalão — nomeado, 
definitivamente, inspector de 1.ª classe, 1.º escalão, do qua-
dro do pessoal nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, 
n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 4/2017, e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 10 
de Fevereiro de 2023. — O Director dos Serviços, Wong Chi 
Hong. 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Extracto de despacho

Por despacho do director, de 17 de Janeiro de 2023:

Chio Kin Weng, técnico especialista, 2.º escalão, índice 525, 
em regime de contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — renovado o referido contrato, pelo período de 
três anos, com referência à mesma categoria e escalão, nos 
termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 26 de Março de 
2023.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Mak Hang Chan, sub-
director destes Serviços, foi desligado do serviço para efeitos 
de aposentação voluntária, a partir de 15 de Fevereiro de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 16 de 
Fevereiro de 2023. — O Director dos Serviços, substituto, 
Wong Weng Sang.

CONSELHO DE CONSUMIDORES

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 3 de Janeiro de 2023:

Lou Chi U — contratado em regime de contrato administrativo 
de provimento, pelo período experimental de seis meses, 
como adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 260, 
neste Conselho, nos termos dos artigos 12.º da Lei n.º 14/2009, 
vigente, e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 15 
de Fevereiro de 2023.
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12/2015

305

12/2015

305

–––––––

 

治 安 警 察 局

批 示 摘 錄

014/2023

職位 編號 姓名

203140

173161

117171

185180

268181

015/2023

14/2018 20/2022

34/2018

13/2021

278971

008/

SS/2023 103/2022 13/2021

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 18 de Janeiro de 2023:

Sam Kai In, adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, em re-
gime de contrato administrativo de provimento de longa 
duração, deste Conselho — alterado para contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo, índice 305, nos termos 
dos artigos 4.º e 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 16 de Dezembro de 2022.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 31 de Janeiro de 2023:

Lao Peng Lam, adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, em 
regime de contrato administrativo de provimento de longa 
duração, deste Conselho — alterado para contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo, índice 305, nos termos 
dos artigos 4.º e 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 25 de Dezembro de 2022.

–––––––

Conselho de Consumidores, aos 10 de Fevereiro de 2023. — 
A Presidente da Comissão Executiva, Leong Pek San.

CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Extractos de despachos

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 014/2023, 
de 7 de Fevereiro de 2023: 

O pessoal abaixo indicado — abatido ao efectivo do CPSP, por 
ter sido nomeado, definitivamente, investigador criminal de 
2.ª classe, 1.º escalão, do quadro da Polícia Judiciária, a partir 
de 11 de Janeiro de 2023.

Posto N.º Nome

GUARDA 203140 CHAN WENG IN

GUARDA 173161 KUOK WAI LONG

GUARDA 117171 LAM PAK KUAN

GUARDA 185180 CHEONG MAN

GUARDA 268181 LO WAI MAN

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 015/2023, 
de 7 de Fevereiro de 2023:

Lei Kam Kuong, guarda de primeira n.º 278971, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública — passa da situação de «adido 
ao quadro» para a situação de «no quadro», nos termos dos 
artigos 13.º e 16.º da Lei n.º 14/2018, 45.º e 46.º do Regula-
mento Administrativo n.º 34/2018, na redacção do Regula-
mento Administrativo n.º 20/2022, e 43.º da Lei n.º 13/2021, 
Estatuto dos agentes das Forças e Serviços de Segurança, 
vigente, a partir de 23 de Novembro de 2022.

Por Despacho n.º 008/SS/2023 do Ex.mo Senhor Secretário 
para a Segurança, de 31 de Janeiro de 2023, exarado no uso da 
competência que lhe advém do disposto no Anexo 5 do artigo 
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86/2021 182/2019

303170

–––––––

 

司 法 警 察 局

批 示 摘 錄

–––––––

 

懲 教 管 理 局

批 示 摘 錄

Bach Thi Van Anh Bui Huy Duong Dao Van Dung

Doan Thi Thu Huyen Duong Van Dai Ho Thuong Huong

Hoang Thanh Huyen Le Quang Dao Le Thi Duyen Le Thi 

Ngoan Le Thi Tuyet Mai Le Van Thinh Le Xuan Gioi

Ngo Dinh Phong Giang Nguyen The Duyet Nguyen The 

Hien Nguyen Thi Huong Nguyen Thi Nguyen Nguyen Thi 

Phuong Lanh Nguyen Thu Huong Nguyen Van Tam Pham 

78.º da Lei n.º 13/2021, Estatuto dos agentes das Forças e Ser-
viços de Segurança e, bem assim, do n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 182/2019, alterada pela Ordem Executiva n.º 86/2021, 
respeitante ao Processo Disciplinar n.º 103/2022, pune a 
guarda n.º 303170 Lei Kei Cheng, do CPSP, com a pena de 
demissão, nos termos das disposições conjugadas da alínea 2) 
do artigo 135.º, da alínea 12) do n.º 2 do artigo 153.º e artigo 
144.º, todos os normativos citados do E.A.F.S.S., a partir do dia 
4 de Fevereiro de 2023.

–––––––

Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 14 de Fevereiro de 
2023. — O Comandante, Ng Kam Wa, superintendente-geral.

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extractos de despachos

Por despacho do director desta Polícia, de 21 de Outubro 
de 2022:

Tang Tat Pan, técnico superior de ciências forenses de 1.a 

classe, 1.º escalão, em regime de contrato administrativo de 
provimento de longa duração, desta Polícia — cessou, a seu 
pedido, as suas funções na mesma Polícia, a partir de 9 de 
Janeiro de 2023.

Por despacho do director desta Polícia, de 13 de Janeiro 
de 2023:

Mak Ka Wa, investigadora criminal de 1.a classe, 1.º escalão, 
de nomeação definitiva, do quadro de pessoal desta Polícia 
— cessou, a seu pedido, as suas funções na mesma Polícia, a 
partir de 13 de Fevereiro de 2023.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 15 de Fevereiro de 2023. — O Director, 
substituto, Sou Sio Keong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 12 de Dezembro de 2022:

Bach Thi Van Anh, Bui Huy Duong, Dao Van Dung, Doan Thi 
Thu Huyen, Duong Van Dai, Ho Thuong Huong, Hoang 
Thanh Huyen, Le Quang Dao, Le Thi Duyen, Le Thi 
Ngoan, Le Thi Tuyet Mai, Le Van Thinh, Le Xuan Gioi, 
Ngo Dinh Phong Giang, Nguyen The Duyet, Nguyen The 
Hien, Nguyen Thi Huong, Nguyen Thi Nguyen, Nguyen Thi 
Phuong Lanh, Nguyen Thu Huong, Nguyen Van Tam, Pham 
Van Nam, Phan Hong Van, Tran Cao Cuong, Tran Dinh 
Dung, Tran Quang Nam, Tran Thi Huong, Tran Van Luong, 
Tran Xuan Tai, Trieu Duc Tuong e Trinh Anh Ha, guardas, 
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Van Nam Phan Hong Van Tran Cao Cuong Tran Dinh 

Dung Tran Quang Nam Tran Thi Huong Tran Van Luong

Tran Xuan Tai Trieu Duc Tuong Trinh Anh Ha

12/2015

2/2021 12/2015

21/2021 14/2016

430

14 /2 0 0 9

14/2016

a

a

14 / 2 0 0 9

14/2016

a

a

Ana Sof ia Dias Pedro 12/2015

600

12/2015

Nabin Bhetwal 12/2015

–––––––

 

4.º escalão — renovados os contratos administrativos de 
provimento, pelo período de um ano, nos termos dos artigos 
4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir 
de 21 de Março de 2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 14 de Dezembro de 2022:

Ao Ieong Kin Pong — provido em regime de contrato adminis-
trativo de provimento de longa duração, pelo período expe-
rimental de seis meses, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º 
escalão, índice 430, área de gestão de bens e armazenamento, 
nestes Serviços, nos termos dos artigos 3.º, n.º 2, 4.º, n.º 1, 
e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e 
39.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republica-
do e reordenado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
a partir de 6 de Fevereiro de 2023.

Por despachos do director dos Serviços, de 2 de Fevereiro 
de 2023:

Lam Chi Seng — nomeado, definitivamente, técnico superior 
de 1.ª classe, 1.º escalão, da carreira de técnico superior do 
quadro de pessoal da DSC, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, 
alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, vigente, e 20.º, n.º 1, alínea a), e 
22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da data da 
sua publicação no Boletim Oficial da RAEM.

Lo Ka Ian — nomeada, definitivamente, adjunto-técnico de 1.ª 
classe, 1.º escalão, da carreira de adjunto-técnico do quadro 
de pessoal da DSC, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 
2), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, 5.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 14/2016, vigente, e 20.º, n.º 1, alínea a), e 22.º, 
n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da data da sua 
publicação no Boletim Oficial da RAEM.

Por despacho do director dos Serviços, de 3 de Fevereiro 
de 2023:

Ana Sofia Dias Pedro — renovado o contrato individual de 
trabalho, pelo período de um ano, para exercer funções de 
técnica especializadas na área jurídica, índice 600, nos 
termos do artigo 18.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, vigente, a 
partir de 15 de Maio de 2023.

Por despacho do signatário, de 6 de Fevereiro de 2023:

Ho Iok Meng, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão — reno-
vado o contrato administrativo de provimento, pelo período 
de um ano, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1, 
da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 10 de Abril de 2023.

Por despacho do director dos Serviços, de 8 de Fevereiro 
de 2023:

Nabin Bhetwal, guarda, 4.º escalão — renovado o contrato 
administrativo de provimento, pelo período de um ano, nos 
termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir de 11 de Fevereiro de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 15 de Fevereiro de 
2023. — Pel’O Director dos Serviços, Chio Song Un, subdirector.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 14 de Dezembro de 2022:

Chu Son Seng — nomeado, provisoriamente, técnico superior 
de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, da carreira de técnico 
superior do quadro de pessoal civil da Direcção dos Servi-
ços das Forças de Segurança de Macau, nos termos do artigo 
12.º da Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 22.º, n.º 1, do 
ETAPM, vigente.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 20 de Janeiro de 2023:

O contrato do trabalhador destes Serviços, abaixo mencionado 
— alterado para CAP de longa duração, pelo período de 
três anos, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, 
da Lei n.º 12/2015, a partir da data seguinte:

A partir de 1 de Dezembro de 2022:

Nome Categoria Escalão

U Ka Man
Técnico superior 

de 2.ª classe
2

Os CAP de longa duração dos trabalhadores destes Serviços, 
abaixo mencionados — alterados para CAP sem termo, nos 
termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, 
a partir das datas seguintes:

A partir de 1 de Janeiro de 2023:

Nome Categoria Escalão

Tai Wai Yuk Auxiliar 2

Ao Ieong Ion Lao Auxiliar 2

Ho Chio Nam Auxiliar 2

Ho Sio Fong Auxiliar 2

Wu Zhenzhen Auxiliar 2

A partir de 14 de Janeiro de 2023:

Nome Categoria Escalão

Vong Vai I Auxiliar 2

Por despachos da signatária, de 6 de Fevereiro de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os CAP 
de longa duração para exercerem as funções indicadas, na 
DSFSM, pelo período de três anos, a partir das datas indi-
cadas, nos termos do artigo 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015:

澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

430

12/2015

姓名 職級 職階

2

12/2015

姓名 職級 職階

2

2

2

2

2

姓名 職級 職階

2

12/2015



1930    8   2023  2  22 

450

265

–––––––

 

教 育 及 青 年 發 展 局

批 示 摘 錄

4/2017 2/2021

14/2009

2/2021 12/2015

455

4/2017 2/2021 14/2009

2/2021

12/2015

 

485

頴 350

聲 明

A partir de 1 de Março de 2023:

Wong Wing Lung como técnico principal, 1.º escalão, índice 
450.

A partir de 14 de Março de 2023:

Siu Francisco Lau, Loi Sio Leng e U Fei In como assistentes 
técnicos administrativos principais, 1.º escalão, índice 265.

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 15 de Fevereiro de 2023. — A Directora dos Serviços, Kok 
Fong Mei, superintendente-geral alfandegária.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura, de 6 de Fevereiro de 2023:

Vong Kuok U, técnica superior de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 
455, em regime de contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços — alterado para contrato administrativo de 
provimento de longa duração, pelo período de três anos, nos 
termos do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime 
das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», 
alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, e dos artigos 4.º e 6.º, 
n.º 2, alínea 1), da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos», alterada pela Lei n.º 2/2021, 
a partir de 28 de Novembro de 2022.

O seguinte pessoal de contrato administrativo de provimento 
de longa duração, destes Serviços — alterado para regime 
de contrato administrativo de provimento sem termo, nos ter-
mos do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime das 
Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», altera-
da pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, e dos artigos 4.º e 6.º, n.º 2, 
alínea 2), da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Traba-
lho nos Serviços Públicos», alterada pela Lei n.º 2/2021:

Io Chong Fai, como técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, 
índice 485, a partir de 26 de Dezembro de 2022;

Ng Ka Weng, como adjunta-técnica principal, 1.º escalão, 
índice 350, a partir de 27 de Dezembro de 2022.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Tam Kai Soi, auxiliar, 
9.º escalão, em regime de contrato administrativo de provimento 
sem termo destes Serviços, cessou as suas funções, por ter 
atingido o limite máximo de idade para o exercício de funções 
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文 化 局

批 示 摘 錄

12/2015

12/2015 4/2017

14/2009

21/2021 14/2016

Maria João Pestana Pereira de Oliveira

540

450

12/2015 14/2009

57/99/M

públicas, nos termos do artigo 44.º do «Estatuto dos Trabalha-
dores da Administração Pública de Macau», vigente, a partir 
de 14 de Fevereiro de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 17 de Fevereiro de 2023. — O Director dos 
Serviços, Kong Chi Meng.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 6 de Fevereiro de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados deste Instituto — ce-
lebrados os contratos administrativos de provimento sem 
termo, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da 
Lei n.º 12/2015, a partir das datas a seguir indicadas:

A partir de 17 de Dezembro de 2022:

Cheong Ka Ieng, como técnica principal, 1.º escalão.

A partir de 19 de Dezembro de 2022:

Chan Peng Fai, como técnico superior assessor, 3.º escalão.

A partir de 27 de Dezembro de 2022:

Leong Kuok Fai, como técnico principal, 1.º escalão;

Si Nga Ian, como técnica de 1.ª classe, 1.º escalão.

Por despachos da signatária, de 9 de Fevereiro de 2023:

As trabalhadoras abaixo mencionadas — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento ascendem às categorias a seguir indicadas, neste 
Instituto, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, 
14.º, n.os 1 e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 
e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a partir da 
data da publicação do presente extracto de despacho:

Maria João Pestana Pereira de Oliveira, para técnica superior 
principal, 1.º escalão, índice 540;

Ana Margarida de Morais Borges, para adjunta-técnica 
especialista principal, 1.º escalão, índice 450.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento progredindo para escalão imediato, neste 
Instituto, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015 e 13.º 
da Lei n.º 14/2009, e com efeitos retroactivos a partir das 
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a

495

Marco André de Sousa Macedo Gomes

590

12/2015 14/2009

510

365

650

–––––––

 

體 育 局

批 示 摘 錄

聲 明

–––––––

 

datas indicadas, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do 
CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro:

A partir de 20 de Janeiro de 2023:

Vong Pek Ha, para adjunta-técnica especialista principal, 4.º 
escalão, índice 495.

A partir de 2 de Fevereiro de 2023:

Marco André de Sousa Macedo Gomes, para técnico superior 
principal, 3.º escalão, índice 590.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento progredindo para escalão imediato, neste 
Instituto, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015 e 13.º 
da Lei n.º 14/2009, a partir das datas indicadas:

A partir de 24 de Fevereiro de 2023:

Wong Chi Chong, para técnico superior de 1.ª classe, 2.º 
escalão, índice 510;

Tang Weng Tong, para adjunta-técnica principal, 2.º escalão, 
índice 365.

A partir de 27 de Fevereiro de 2023:

Wong Iat Cheong, para técnico superior assessor, 3.º escalão, 
índice 650.

–––––––

Instituto Cultural, aos 16 de Fevereiro de 2023. — A Presi-
dente do Instituto, Leong Wai Man.

INSTITUTO DO DESPORTO

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 5 de Janeiro de 2023:

Pao Hio Tong — exonerado, a seu pedido, do cargo de técnica 
principal, 1.º escalão, de nomeação definitiva, deste Instituto, 
a partir de 13 de Fevereiro de 2023.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Leong Seng, auxiliar, 9.º 
escalão, em regime de contrato administrativo de provimento 
sem termo deste Instituto, cessou as suas funções, por atingir o 
limite de idade, desde 12 de Fevereiro de 2023.

–––––––

Instituto do Desporto, aos 16 de Fevereiro de 2023. — O 
Presidente do Instituto, Pun Weng Kun.
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衛 生 局

批 示 摘 錄

 

2/2021 12/2015

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despachos do director dos Serviços, de 14 de Outubro 
de 2022: 

Os trabalhadores abaixo mencionados destes Serviços — 
renovados os contratos administrativos de provimento, pelo 
período de um ano, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021:

Chan Ka Kit, Leong Chi I, Wong I Hong e Fong U Peng, 
como enfermeiros de grau I, 1.º escalão, a partir de 24 de 
Novembro de 2022;

Choi Ka Kei, como enfermeira de grau I, 2.º escalão, a partir 
de 11 de Novembro de 2022;

Hong Sok Lan, como auxiliar de serviços gerais, 1.º escalão, 
a partir de 5 de Novembro de 2022;

Lao Sut Iok e U Chi Leong, como auxiliares de serviços 
gerais, 2.º escalão, a partir de 18 de Novembro de 2022;

Choi Lai Kuan, como auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, 
a partir de 12 de Novembro de 2022;

Ho Iok Meng, como auxiliar de serviços gerais, 4.º escalão, a 
partir de 16 de Novembro de 2022;

Chan Kam Sio, como auxiliar de serviços gerais, 4.º escalão, 
a partir de 15 de Novembro de 2022;

Sio Chan Wai, Huang Guizhen, Cheang Weng Chi e Cheong 
Sek Lam, como auxiliares de enfermagem de 2.ª classe, 1.º 
escalão, a partir de 27 de Novembro de 2022;

Lei Chong Kuai e Liu Haijuan, como auxiliares de enferma-
gem de 2.ª classe, 2.º escalão, a partir de 27 de Novembro de 
2022;

Cheong Cheng Io, como auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 
3.º escalão, a partir de 12 de Novembro de 2022;

Wan Chi Iat, como técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, a partir 
de 4 de Novembro de 2022;

Lei Sao Ieng, como auxiliar de serviços gerais, 2.º escalão, a 
partir de 5 de Novembro de 2022;

Chao Sai Keong, como auxiliar de serviços gerais, 3.º esca-
lão, a partir de 15 de Novembro de 2022;

Fong Ieng Ho, como enfermeira de grau I, 2.º escalão, a par-
tir de 29 de Novembro de 2022;

Chao Sin Ieng, como técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, a partir 
de 15 de Novembro de 2022.

Por despachos do director dos Serviços, de 25 de Outubro 
de 2022:

Lei Kit Chi, Chan Weng Ian, Wu Cheng Kuan, Ung U Hin, 
Tong Lai Wa, Mak Chelsea e Au Ka Yi, técnicos principais, 
1.º escalão, contratados por contratos administrativos de 
provimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, 
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2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

57/99/M

a cláusula 3.ª dos contratos com referência à categoria de 
técnico principal, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) 
do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, a partir de 28 de Outubro de 2022.

Lam Teng Teng, Che Hon Fai, Ho Chi U e Man Si Nga, ad-
juntos-técnicos especialistas, 1.º escalão, contratados por 
contratos administrativos de provimento, destes Serviços —
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos com 
referência à categoria de adjunto-técnico especialista, 2.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 28 
de Outubro de 2022.

Chan Man Io, assistente técnica administrativa principal, 1.º 
escalão, contratada por contrato administrativo de pro-
vimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª do contrato com referência à categoria de 
assistente técnico administrativo principal, 2.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 6 de 
Novembro de 2022.

Chan Ming Tat, assistente técnico administrativo principal, 1.º 
escalão, contratado por contrato administrativo de provi-
mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do contrato com referência à categoria de assistente 
técnico administrativo principal, 2.º escalão, nos termos do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e 
da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, altera-
da pela Lei n.º 2/2021, a partir de 28 de Outubro de 2022.

Wong Wai Kit, adjunto-técnico principal, 1.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 
com referência à categoria de adjunto-técnico principal, 
2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 
13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir 
de 9 de Novembro de 2022.

Leung Iat Fai, adjunto-técnico principal, 1.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de adjunto-técnico principal, 2.º esca-
lão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 28 de 
Outubro de 2022.

Por despacho do director dos Serviços, de 31 de Outubro 
de 2022:

Wong Nga Teng, adjunta-técnica especialista, 1.º escalão, 
contratada por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª do contrato com referência à categoria de adjunto-
-técnico especialista, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 
2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir de 29 de Julho 
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a

2/2021 12/2015

2/2021 12/2015

 

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

EI2421

 $329.00

廸 DTS Medical Center

A L-0578

de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despachos do director dos Serviços, de 17 de Novembro 
de 2022: 

Os trabalhadores abaixo mencionados destes Serviços — 
renovados os contratos administrativos de provimento, pelo 
período de um ano, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021:

Chong Lap Fong, Lei Kai San, Ng Wai Kit, Chan Pak Chun 
e Lei Chi Meng, como motoristas de pesados, 1.º escalão, a 
partir de 6 de Dezembro de 2022;

Wong Ka Tong, como médico assistente, 1.º escalão, a partir 
de 14 de Dezembro de 2022;

Hao Chou Kuan, como médico assistente, 1.º escalão, a par-
tir de 13 de Dezembro de 2022;

Leong Pui Ian, como adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º esca-
lão, a partir de 13 de Dezembro de 2022.

Por despachos do director dos Serviços, de 22 de Novembro 
de 2022: 

Chen Shuqing e Kou In Ha, adjuntas-técnicas de 2.ª classe, 1.º 
escalão, destes Serviços — renovados os contratos adminis-
trativos de provimento, pelo período de um ano, nos termos 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, a partir de 13 de Dezembro de 2022.

Por despacho do director dos Serviços, de 29 de Novembro 
de 2022:

Lou Choi I, adjunta-técnica principal, 1.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 
com referência à categoria de adjunto-técnico principal, 2.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 2 de 
Dezembro de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 
118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despacho do subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 9 de Fevereiro de 
2023:

Chan Lai Tat Lidia — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o 
exercício privado da profissão de enfermeiro, licença inte-
gral n.º EI2421.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Por despacho do subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 10 de Fevereiro 
de 2023:

Concedido o alvará para o funcionamento do Centro Médico 
Di Tai Sam, com designação em língua inglesa de DTS 
Medical Center, situado no Pátio do Cotovelo, n.º 12, A2, 
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12 晋 A2 廸

12 晋 2 A

 $408.00

–––––––

 

藥 物 監 督 管 理 局

批 示 摘 錄

2/2021 12/2015

417

64-F

E 149

4 D

 $408.00

–––––––

 

社 會 保 障 基 金

議 決 摘 錄

4/2017 14/2009

12/2015

Macau, alvará n.º AL-0578, cuja titularidade pertence a Di 
Tai Sam Grupo Medical Limitada, com sede no Pátio do 
Cotovelo, n.º 12, A2, Macau.

(Custo desta publicação $ 408,00)

–––––––

Serviços de Saúde, aos 15 de Fevereiro de 2023. — O Director 
dos Serviços, Lo Iek Long.

INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Extractos de despachos

Por despachos do presidente do Instituto, de 28 de Outubro 
de 2022:

Os trabalhadores abaixo mencionados, deste Instituto — 
renovados os contratos administrativos de provimento, 
pelo período de um ano, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021:

Sin Tak Wai, como adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, 
a partir de 20 de Outubro de 2022;

Cheung Shuk Ming, Tam Lai Man, Ip Lei Si, Mok Lai Kuan 
e Lao Chi Tong, como adjuntas-técnicas de 2.ª classe, 1.º escalão, 
a partir de 4 de Novembro de 2022.

Por despacho do presidente do Instituto, de 15 de Fevereiro 
de 2023:

Autorizada a emissão do alvará n.º 417 de Farmácia «Kang Fu 
Loi», com o local de funcionamento no Istmo de Ferreira 
do Amaral n.º 64-F, Edifício Yi Nam, «E» r/c e sobreloja, 
Macau, à Wong Chu Noi, com residência na Avenida de 
Venceslau de Morais n.º 149, Centro Industrial Kek Seng, 
Bloco 1, 4.º andar «D», Macau.

(Custo desta publicação $ 408,00)

–––––––

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 15 de Fevereiro de 2023. — O Presidente do Instituto, Choi 
Peng Cheong.

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Extractos de deliberações

Por deliberações do Conselho de Administração do Fundo 
de Segurança Social, de 19 de Janeiro de 2023:

Wong Ka U — contratado em regime de contrato administra-
tivo de provimento de longa duração, pelo período de três 
anos, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 
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430

4/2017 14/2009

12/2015

430

–––––––

   

文 化 發 展 基 金

決 議 摘 錄

4/2017 2/2021 14/2009

12/2015

560

–––––––

 

澳 門 旅 遊 學 院

批 示 摘 錄

4/2017 2/2021

14/2009 21/2021

14/2016

430, neste FSS, nos termos do artigo 12.º, n.º 1, da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com os 
artigos 3.º, n.º 2, 4.º e 5.º, n.º 3, alínea 2), da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 13 de Fevereiro de 2023.

Pao Hio Tong — contratado em regime de contrato adminis-
trativo de provimento, pelo período experimental de seis 
meses, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, ín-
dice 430, neste FSS, nos termos do artigo 12.º, n.º 1, da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com os 
artigos 3.º, n.º 2, 4.º e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 
13 de Fevereiro de 2023.

–––––––

Fundo de Segurança Social, aos 13 de Fevereiro de 2023. — 
O Presidente do Conselho de Administração, Iong Kong Io.

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA CULTURA

Extracto de deliberação

Por deliberação do Conselho de Administração, na sessão 
realizada em 9 de Fevereiro de 2023:

Lau Sio Mui — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo como téc-
nica especialista, 3.º escalão, neste Fundo, ascendendo a téc-
nica especialista principal, 1.º escalão, índice 560, nos termos 
da alínea 1) do n.º 1, dos n.os 2, 3 e 4 do artigo 14.º da Lei 
n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), alterada pela Lei n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, 
conjugado com o n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), a partir da 
data da publicação do presente extracto.

–––––––

Fundo de Desenvolvimento da Cultura, aos 9 de Fevereiro 
de 2023. — O Presidente do Conselho de Administração, substituto, 
Chan Ka Io.

INSTITUTO DE FORMAÇÃO TURÍSTICA DE MACAU

Extracto de despacho

Por despacho da presidente deste Instituto, de 9 de Fevereiro 
de 2023:

Wong Pak Leng, técnico superior de 1.ª classe, 2.º escalão, 
contratado por contrato administrativo de provimento, 
deste Instituto — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato ascendendo a técnico superior principal, 1.º 
escalão, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, alínea 2), da Lei 
n.º 14/2009, alterada pelas Lei n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, 
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–––––––

 

公 共 建 設 局

批 示 摘 錄

12/2015

430

12/2015

485

12/2015

485

–––––––

 

海 事 及 水 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

啓

e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, e republi-
cado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a partir 
da data da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Instituto de Formação Turística de Macau, aos 16 de Feve-
reiro de 2023. — A Vice-Presidente do Instituto, Diamantina 
Luíza do Rosário Sá Coimbra.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS 

PÚBLICAS

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 26 de Janeiro de 2023:

Chu Loi Meng — alterado o seu contrato administrativo de 
provimento de longa duração para contrato administrativo 
de provimento sem termo como técnico superior de 2.ª classe, 
1.º escalão, índice 430, nestes Serviços, nos termos do artigo 
6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 1 de 
Janeiro de 2023.

Wong Wai Pang — alterado o seu contrato administrativo de 
provimento de longa duração para contrato administrativo 
de provimento sem termo como técnico superior de 1.ª classe, 
1.º escalão, índice 485, nestes Serviços, nos termos do artigo 
6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 16 de 
Janeiro de 2023.

Lai Sio Chun — alterado o seu contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração para contrato administrativo de 
provimento sem termo como técnico superior de 1.ª classe, 
1.º escalão, índice 485, nestes Serviços, nos termos do artigo 
6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 21 de 
Janeiro de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Obras Públicas, aos 15 de Fevereiro 
de 2023. — O Director dos Serviços, Lam Wai Hou.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Extractos de despachos

Por despachos do director, substituto, de 13 de Janeiro de 
2023:

Wong Kai Hong e Chan Kin Lam — nomeados, provisoria-
mente, técnicos superiores de 2.ª classe, 1.º escalão, área de 
informática, do quadro do pessoal destes Serviços, nos 
termos dos artigos 12.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das car-
reiras dos trabalhadores dos serviços públicos), vigente, e 
22.º, n.º 1, do ETAPM, vigente.
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12/2015

–––––––

 

交 通 事 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

650

470

275

275

650

545

430

430

Por despachos da signatária, de 18 de Janeiro de 2023:

Os contratos administrativos de provimento de longa duração 
dos trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — 
alterados para contratos administrativos de provimento sem 
termo, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 2), 3, da Lei 
n.º 12/2015, a partir das datas seguintes:

Cheong Chan Hong, Leong Chan Long, Chan Chi Wa e Ian 
Iek Hou, como técnicos principais, 1.º escalão, a partir de 2 de 
Janeiro de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 13 de Fevereiro de 2023. — A Directora dos Serviços, 
Wong Soi Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DE TRÁFEGO

Extractos de despachos

Por despachos do director dos Serviços, de 3 de Fevereiro 
de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento para exercerem funções nestes Serviços, nos 
termos dos artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 
em vigor, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, con-
forme a seguir discriminados:

Fong Pui Hong e Hong Chi Chon, progridem para técnicos 
superiores assessores, 3.º escalão, índice 650, a partir de 15 de 
Janeiro de 2023;

Tang Kuan Chao, progride para técnico principal, 2.º escalão, 
índice 470, a partir de 27 de Janeiro de 2023;

Wong Nga Fong, progride para assistente técnica administra-
tiva principal, 2.º escalão, índice 275, a partir de 27 de Janeiro 
de 2023;

Choi Ka Io, progride para assistente técnica administrativa 
principal, 2.º escalão, índice 275, a partir de 28 de Janeiro de 
2023;

Fan Ka Kei e Iong Wai Chit, progridem para técnicas superiores 
assessoras, 3.º escalão, índice 650, a partir de 29 de Janeiro de 
2023;

Chong Chi Keong, progride para técnico especialista, 3.º 
escalão, índice 545, a partir de 29 de Janeiro de 2023;

Cheong Hoi Lon, Cheong Man Chong Rosa, Fu Wong, Ho 
Chi Wa, Ho Ka Long, Kuan Un Man, Leong Wai Kit e Mou 
Hong On, progridem para adjuntos-técnicos especialistas, 3.º 
escalão, índice 430, a partir de 29 de Janeiro de 2023;

Leong Su Weng, progride para examinador de condução 
especialista, 3.º escalão, índice 430, a partir de 29 de Janeiro 
de 2023.
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14/2009

12/2015

200

200

12/2015

14/2009

14/2016

12/2015

450

14/2009

14/2016

12/2015

485

505

400

305

–––––––

 

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento para exercerem funções nestes Serviços, nos 
termos dos artigos 13.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 
em vigor, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, con-
forme a seguir discriminados:

Iao Weng Fong, progride para motorista de pesados, 4.º escalão, 
índice 200, a partir de 17 de Janeiro de 2023;

Cheong Ka Fai, progride para motorista de pesados, 4.º escalão, 
índice 200, a partir de 31 de Janeiro de 2023.

Por despacho do subdirector dos Serviços, de 3 de Feve-
reiro de 2023:

Sam Sio In, contratada por contrato administrativo de provi-
mento de longa duração, destes Serviços — alterado para o 
regime de contrato administrativo de provimento sem termo 
como auxiliar, 3.º escalão, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 
3, e 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a 
partir de 23 de Janeiro de 2023.

Por despachos do director dos Serviços, de 10 de Fevereiro 
de 2023:

Lao Kan Un — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento ascendendo a exami-
nador de condução especialista principal, 1.º escalão, índice 
450, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 
1), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, em vigor, conjugado com o artigo 
4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da 
sua publicação.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos adminis-
trativos de provimento para o exercício de funções nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 
3 e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, em vigor, conjugados com o 
artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir 
da data da sua publicação:

Leong Weng I, ascendendo a técnica superior de 1.ª classe, 1.º 
escalão, índice 485;

Tang Kuan Chao, ascendendo a técnico especialista, 1.º escalão, 
índice 505;

Lok Sio Leong, ascendendo a adjunto-técnico especialista, 1.º 
escalão, índice 400;

Choi Ka Io e Wong Nga Fong, ascendendo a assistentes 
técnicas administrativas especialistas, 1.º escalão, índice 305.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aos 17 de 
Fevereiro de 2023. — O Director dos Serviços, Lam Hin San.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CORREIOS E 

TELECOMUNICAÇÕES

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 25 de Novembro de 2022:

Chao Wai Pan — contratado em regime de contrato administrativo 
de provimento, pelo período experimental de seis meses, 
como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, 
nos termos do artigo 12.º, n.os 1 e 3, da Lei n.º 14/2009, alte-
rada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, conjugado com os artigos 
4.º, n.os 1 e 3, e 5.º, n.os 1 e 4, da Lei n.º 12/2015, a partir de 26 
de Janeiro de 2023.

Por despacho da signatária, de 10 de Janeiro de 2023:

Long Keng Fong, técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, de 
nomeação definitiva, destes Serviços — exonerado, a seu 
pedido, do seu lugar destes Serviços, nos termos do artigo 
44.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir de 1 de 
Fevereiro de 2023.

Por despachos da signatária, de 13 de Janeiro de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-
tos administrativos de provimento, pelo período de um ano, 
nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015:

Ian Wan Fai, como distribuidor postal, 4.º escalão, a partir 
de 1 de Abril de 2023;

Leong Man Hin, Lam Chi Seong e Wang Qiqi, como distri-
buidores postais, 3.º escalão, a partir de 5, 11 e 27 de Abril de 
2023, respectivamente;

Mok Sio Kei, como distribuidor postal, 2.º escalão, a partir 
de 1 de Abril de 2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 17 de Janeiro de 2023:

Ip Chi Kan Billy — renovada a comissão de serviço, como chefe 
do Departamento de Desenvolvimento das Tecnologias da 
Informação e Gestão de Recursos destes Serviços, nos termos 
do artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por 
possuir competência profissional e experiência adequadas 
para o exercício das funções, de 1 de Março de 2023 a 31 de 
Agosto de 2023.

Por despachos da signatária, de 17 de Janeiro de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-
tos administrativos de provimento, pelo período de um ano, 
nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015:

Chan Chak Kuan e Iek Weng Ka, como assistentes técnicas 
administrativas de 1.ª classe, 2.º escalão, a partir de 9 e 16 de 
Abril de 2023, respectivamente.

Por despachos da directora dos Serviços, substituta, de 19 
de Janeiro de 2023:

Chan Wai Yip — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de técnico especialista, 2.º escalão, índice 525, 

郵 電 局

批 示 摘 錄

4/2017 2/2021

14/2009 12/2015

430

a

12/2015

26/2009

12/2015

頴

4/2017 2/2021 14/2009

12/2015
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525

4/2017 2/2021 14/2009

12/2015

190

12/2015

序號 姓名 職級 職階 生效日期

1 5 04/01/2023

2 4 04/01/2023

12/2015

序號 姓名 職級 職階 生效日期

1 1 13/01/2023

2 1 12/01/2023

3 3 08/01/2023

4 2 16/01/2023

4/2017 2/2021 14/2009

21/2021

14/2016

12/2015

660

área de informática, nestes Serviços, nos termos do artigo 
13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 4/2017 e pela Lei n.º 2/2021, conjugado com o artigo 4.º, 
n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir de 27 de Janeiro de 2023.

Ao Kuok Keong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de distribuidor postal, 3.º escalão, índice 190, nestes 
Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 2), e 4, da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017 e pela Lei n.º 2/2021, 
conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir de 
1 de Janeiro de 2023.

Os contratos administrativos de provimento dos trabalhadores 
abaixo mencionados, destes Serviços — alterados para con-
tratos administrativos de provimento de longa duração, pelo 
período de três anos, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 1), 
e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir da data seguinte:

N.º Nome Categoria Escalão A partir de

1 Leong Wai Lok distribuidor postal 5 04/01/2023

2
Maung Cho 

Thein
distribuidor postal 4 04/01/2023

Os contratos administrativos de provimento de longa duração 
dos trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — 
alterados para contratos administrativos de provimento sem 
termo, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da 
Lei n.º 12/2015, a partir da data seguinte:

N.º Nome Categoria Escalão A partir de

1 Lei Pang Fei
técnico superior 

de 1.ª classe
1 13/01/2023

2 Ho Sok Kuan
técnico-adjunto 

postal especialista
1 12/01/2023

3 Kong Sin Mei
assistente técnico 

administrativo 
especialista

3 08/01/2023

4 Kuok Sok Ieng
assistente técnico 

administrativo 
especialista

2 16/01/2023

Por despacho da signatária, de 7 de Fevereiro de 2023:

Wong Hok Kuan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento muda para a 
categoria de técnico superior assessor principal, 1.º escalão, 
índice 660, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Leis n.os 4/2017 
e 2/2021, 2.º, alínea 3), e 5.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, e 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir 
da data da sua publicação no Boletim Oficial da RAEM.
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4/2017 2/2021 14/2009

21/2021

14/2016

12/2015

485

聲 明

–––––––

 

房 屋 局

批 示 摘 錄

12/2015

–––––––

 

Por despacho da signatária, de 14 de Fevereiro de 2023:

Che Sin Teng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento muda para 
a categoria de técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, 
índice 485, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, 
alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 
2/2021, 2.º, alínea 3), e 5.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, e 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir 
da data da sua publicação no Boletim Oficial da RAEM.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Wong Fai Leong, 
distribuidor postal, 9.º escalão, do quadro de pessoal destes 
Serviços, foi desligado do serviço, para efeitos de aposentação 
voluntária, a partir de 26 de Janeiro de 2023.

Tang Chi Wai, rescindido, a seu pedido, o contrato adminis-
trativo de provimento sem termo como auxiliar, 4.º escalão, 
nestes Serviços, a partir de 31 de Janeiro de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Correios e Telecomunicações, aos 
15 de Fevereiro de 2023. — A Directora dos Serviços, Lau Wai 
Meng.

INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 7 de Fevereiro de 2023:

Choi Sai Tat e Lei Pan Hou, técnicos superiores de 2.ª classe, 1.º 
escalão, de nomeação provisória, do quadro do pessoal do 
Instituto de Habitação — autorizada a conversão das nome-
ações provisórias, em definitivas, nos termos dos n.os 3 e 4 do 
artigo 22.º do ETAPM, em vigor, a partir de 23 de Fevereiro 
de 2023.

Por despachos da signatária, de 16 de Fevereiro de 2023:

Lei Ka Koi e Wu Sio Man — renovados os contratos admi-
nistrativos de provimento, pelo período de um ano, como 
técnicos superiores de 2.ª classe, 1.º escalão, do Instituto de 
Habitação, nos termos do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 6.º da 
Lei n.º 12/2015, a partir de 1 e 17 de Março de 2023, respec-
tivamente.

–––––––

Instituto de Habitação, aos 16 de Fevereiro de 2023. — A 
Vice-Presidente do Instituto, Kuoc Vai Han.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS 

E GEOFÍSICOS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 9 de Fevereiro de 2023:

Lo Man Son — renovada a comissão de serviço, por mais um 
ano, como chefe da Divisão de Instrumentos e Manutenção 
destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 
e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 
3 de Março de 2023, por possuir competência profissional e 
experiência adequadas para o exercício das suas funções.

Por despacho do director da Direcção dos Serviços Meteoro-
lógicos e Geofísicos, de 13 de Fevereiro de 2023:

Lei Wai Kit, técnico de 2.ª classe, 1.º escalão — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo 
de provimento progredindo para técnico de 2.ª classe, 2.º 
escalão, índice 370, nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), 
da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 1 de Fevereiro de 2023.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Wong Teng Lai e 
Cheong Chan Heng, técnicos superiores de 2.ª classe, 1.º escalão, 
em regime de contrato administrativo de provimento, cessa-
ram automaticamente as funções em 15 de Fevereiro de 2023, 
nos termos do artigo 45.º do ETAPM, vigente, por motivo de 
nomeação provisória como técnicos superiores de 2.ª classe, 1.º 
escalão, do quadro do pessoal destes Serviços.

Para os devidos efeitos se declara que Tou Wai Kei, técnico 
superior de 1.ª classe, 1.º escalão, em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento de longa duração, cessou automatica-
mente as funções em 15 de Fevereiro de 2023, nos termos do 
artigo 45.º do ETAPM, vigente, por motivo de nomeação provi-
sória como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, do quadro 
do pessoal destes Serviços.

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 15 
de Fevereiro de 2023. — O Director dos Serviços, Leong Weng 
Kun.
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